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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 04 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 
 

Questionamentos da empresa REAL JG FACILITIES, CNPJ nº 13.312.641/0001-23. 
 
Bom dia, 
 
Referente ao PE 90006/2024 COREN-GO solicitamos os seguintes esclarecimentos:  
 
1. Será necessário preposto fixo no local de prestação do serviço, ou o preposto terá 
figura apenas de acompanhamento contratual, sendo necessário comparecer, 
eventualmente, ao local de trabalho? 
 
2. O preposto poderá ser um dos profissionais que atenderá o escopo contratual? 
 
3. Deverão ser incluídos na planilha de custos obrigatoriamente os benefícios 
previstos em CCT, tais como, assistência médica, assistência odontológica, seguro de 
vida, auxílio funeral, etc.? Se não houver inclusão será desclassificada? 
 
4. Algum funcionário faz jus a algum adicional (periculosidade/insalubridade)? Caso 
positivo, em qual grau? 
 
5. Existe um contrato atual vigente?  Caso os serviços estejam em execução, pleiteia-
se pela divulgação do nome da atual prestadora de serviço? O referido requerimento 
justifica-se pela previsão contida na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria 
relativa ao Incentivo à Continuidade 
 
6.Quantos dias úteis devem ser considerados para fins de fornecimento de vale 
transporte e auxílio alimentação? 
 
7. Deverá ser instalado escritório na cidade onde serão realizados os serviços? 
 
8– Poderia nos informar o valor da tarifa de passagem dos locais que será efetuado o 
serviço? 
 
9 – Caso seja necessário ponto eletrônico, qual quantidade deverá ser fornecida? 
 
Atenciosamente, 
 
Isabela Cavalcante – Analista de Licitações 
Contatos: (61) 3363-7575 ramal: 8124, licitacoes@realjg.com.br 
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RESPOSTA: 
 
1 – Observar os itens 6.6, 6.7 e 6.8 do ANEXO I - Termo de Referência. 
 
2 – Não. 
 
3 – Observar o item 4.9 do ANEXO I - Termo de Referência. 
 
4 – Não. 
 
5 – Sim. Empresa BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. 
 
6 – Deverá ser considerado 22 dias úteis. 
 
7 – Observar o item 8.34 do ANEXO I - Termo de Referência. 
 
8 – A o valor da tarifa de passagem de ônibus atualmente em Goiânia é de R$ 4,30, 
em Anápolis R$ 4,95 e em Rio Verde R$ 2,00. Para os municípios de Formosa, 
Goianésia e Valparaíso, não foram encontrados os valores. 
 
9 - Observar o item 4.5. (Do controle de jornada) e demais subitens do ANEXO I - 
Termo de Referência. 
 
 
Goiânia, 23 de outubro de 2024. 

Thiago Moura Marra - Pregoeiro 


